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1. OBJETO DA PESQUISA 

A presente pesquisa de preços tem por finalidade estimar o valor da 

contratação de empresa especializada para confecção, fornecimento, transporte, 

montagem e instalação de móveis planejados sob medida destinados às 

dependências da Câmara Municipal de Tarumã/SP. 

A contratação compreende a fabricação de: 

• 06 (seis) módulos de mesas para vereadores; 

• 01 (uma) mesa administrativa em formato “L”; 

Todos confeccionados em MDF de alta qualidade, observando as 

dimensões, layouts, acabamentos e especificações técnicas definidos pela 

Administração. 

Os serviços deverão contemplar o fornecimento integral dos materiais, 

ferragens, acabamentos, transporte, montagem, instalação, regulagens e 

demais insumos necessários à perfeita execução do objeto. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação tem por finalidade promover a adequação e 

modernização dos ambientes administrativos e institucionais da Câmara 

Municipal de Tarumã, mediante a confecção, fornecimento e instalação de 

móveis planejados sob medida, destinados ao atendimento das necessidades 

operacionais dos setores internos e ao aprimoramento das condições de 

trabalho dos agentes públicos. 

A demanda decorre da necessidade de substituição e complementação 

do mobiliário atualmente existente, visando proporcionar melhor aproveitamento 

dos espaços físicos disponíveis, maior organização dos ambientes de trabalho, 

adequação funcional das atividades administrativas e melhoria das condições 

ergonômicas para vereadores e servidores que utilizam diariamente as 

dependências da Câmara Municipal. 



 

 
A contratação compreenderá a fabricação de 06 (seis) módulos de mesas 

destinados aos vereadores e 01 (uma) mesa administrativa em formato “L”, 

todas confeccionadas sob medida em MDF de alta qualidade, observando as 

características dimensionais, funcionais e estéticas definidas pela 

Administração, de modo a atender adequadamente às necessidades específicas 

de cada ambiente. 

Os móveis deverão apresentar padrões adequados de resistência 

estrutural, durabilidade, ergonomia, funcionalidade e acabamento, garantindo 

maior vida útil ao patrimônio público e redução da necessidade de manutenções 

corretivas futuras. 

A utilização de mobiliário planejado possibilita melhor aproveitamento dos 

espaços disponíveis, otimização das rotinas de trabalho e adequação às 

características arquitetônicas dos ambientes institucionais. 

A futura contratação também busca promover a padronização visual dos 

espaços administrativos, harmonizando o mobiliário com as melhorias e 

adequações recentemente realizadas nas dependências da Câmara Municipal, 

contribuindo para a valorização institucional do ambiente de trabalho e para a 

melhoria das condições de atendimento ao público. 

Além dos aspectos funcionais e estéticos, a aquisição de móveis 

planejados sob medida representa solução mais eficiente para a Administração 

Pública, uma vez que permite a utilização racional dos espaços físicos, maior 

organização documental e operacional, além de proporcionar melhores 

condições para o desempenho das atividades legislativas e administrativas. 

Dessa forma, a contratação encontra-se devidamente fundamentada no 

interesse público, na necessidade de modernização dos ambientes institucionais 

e na busca permanente pela eficiência administrativa, economicidade, 

funcionalidade e valorização do patrimônio público, assegurando melhores 

condições de trabalho aos agentes públicos e melhor atendimento à população. 



 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
Considerando que o escopo contratual versa predominantemente sobre 

serviços comuns de fabricação e fornecimento de móveis planejados sob 

medida, a pesquisa de preços e a correspondente estimativa de valor foram 

elaboradas em estrito cumprimento ao disposto no artigo 23, § 1º da Lei nº 

14.133/2021. 

Desta feita, a estimativa de valor foi elaborada com base em parâmetros 

de mercado, incluindo contratações similares, pesquisa com fornecedores 

especializados e consulta a bancos de preços e sistemas oficiais, garantindo 

aderência aos valores praticados no mercado. 

A metodologia adotada assegura confiabilidade à estimativa e 

observância aos princípios da economicidade, transparência e eficiência, 

refletindo as condições reais de mercado para os materiais e equipamentos de 

prevenção e combate a incêndio. 

Foi adotada a mediana dos valores coletados, por se tratar de critério que 

reduz distorções provocadas por valores muito elevados ou muito baixos. 

 
3. FONTES CONSULTADAS 

Para fins de controle procedimental e ateste de compatibilidade 

comercial das soluções pleiteadas, realizou-se pesquisa junto ao Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) mapeando atas e editais 

congêneres promovidos por outros órgãos paulistas: 

• Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP – 

Contratação de empresa especializada para confecção e 

instalação de mobiliário planejado em MDF – Valor homologado: 

R$ 15.560,00. 

• Câmara Municipal de Piracicaba/SP – Contratação de empresa 

especializada para confecção e instalação de móveis planejados e 

adequações de gabinetes – Valor homologado: R$ 19.900,00. 



 

 

• Câmara Municipal de Jarinu/SP – Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento confecção e instalação de 

moveis planejados sob medida – Valor homologado: R$ 57.305,01. 

 

 
4. LEVANTAMENTO DOS VALORES 

 

 

Item Descrição da contratação Fonte Valor 
Homologado 

1 Contratação de empresa 
especializada para confecção e 

instalação de mobiliário planejado em 
MDF, incluindo fornecimento de 

materiais, mão de obra e instalação 

PNCP 1 R$ 15.560,00 

2 Contratação de empresa 
especializada para confecção e 
instalação de móveis planejados 
e reparos nos já existentes, com 
fornecimento de material e mão-

de-obra 

PNCP 2 R$ 19.900,00 

3 Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento confecção e 

instalação de moveis planejados sob 
medida 

PNCP 3 R$ 57.305,01 

   

CÁLCULO DA MEDIANA: R$ 19.900,00. 

 
 
 

5. CÁLCULO DA MEDIANA 

Valores em ordem crescente: 

• R$ 15.560,00 

• R$ 19.900,00 



 

 
• R$ 57.305,01 

A mediana corresponde ao valor central da amostra no importe de R$ 

19.900,00. 

 
6. ANÁLISE CRÍTICA DOS VALORES 

Os valores pesquisados apresentam compatibilidade parcial com o objeto 

pretendido, especialmente aqueles relacionados à confecção e instalação de 

mobiliário planejado em MDF destinado a ambientes administrativos e 

institucionais. 

As contratações analisadas demonstram características semelhantes 

quanto ao fornecimento de móveis sob medida, transporte, montagem e 

instalação, ainda que existam diferenças de quantitativos, dimensões e layouts. 

• O valor de R$ 15.560,00 refere-se à fabricação e instalação de mobiliário 

planejado em MDF para ambientes administrativos. 

• O valor de R$ 57.305,01 contempla estrutura mais ampla. 

• O valor de R$ 19.900,00 apresenta equilíbrio entre os parâmetros 

pesquisados, reforçando a coerência da mediana apurada. 

 
7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

Com base na metodologia adotada, fixa-se como valor estimado da 

contratação o importe de R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais). 

 
8. CONCLUSÃO 

A presente pesquisa de preços foi elaborada em conformidade com o 

artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, utilizando dados oficiais extraídos do PNCP e 

metodologia baseada na mediana dos valores homologados. 

Dessa forma, o valor apurado mostra-se razoável, justificável e compatível 

com o mercado, podendo subsidiar o procedimento de contratação, observados 

os princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração 

Pública. 



 

 
Remeta-se o presente feito ao Setor de Finanças e Orçamento para 

indicação da respectiva dotação orçamentária, seguindo-se ato contínuo para 

avaliação jurídica e ulterior abertura da sessão pública eletrônica de disputa. 

 
9. REFERÊNCIAS CONSULTADAS 

https://pncp.gov.br/app/editais/50793660000145/2026/67 

https://pncp.gov.br/app/editais/51327708000192/2025/37 

https://pncp.gov.br/app/editais/01569688000198/2025/5 

 
 
 
 
 
 

 
Tarumã, 03 de junho de 2026. 
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